
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 105.018 - MS (2018/0293773-3)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
RECORRENTE : ROGIEL MIRELLI DOS SANTOS (PRESO)
RECORRENTE : MAGNO DE SOUZA SANTANA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
 

  

EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 
PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. 
QUANTIDADE DE ENTORPECENTE APREENDIDO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. 
RECURSO DESPROVIDO.

1. Sabe-se que o ordenamento jurídico vigente traz a liberdade 
do indivíduo como regra. Desse modo, antes da confirmação da 
condenação pelo Tribunal de Justiça, a prisão revela-se cabível 
tão somente quando estiver concretamente comprovada a 
existência do periculum libertatis, sendo impossível o 
recolhimento de alguém ao cárcere caso se mostrem inexistentes 
os pressupostos autorizadores da medida extrema, previstos na 
legislação processual penal. 

2. Na espécie, a segregação provisória encontra-se devidamente 
motivada, uma vez que destacou o Magistrado de piso a 
gravidade concreta da conduta, evidenciada pela quantidade de 
entorpecente apreendido em poder dos recorrentes, a saber, mais 
de 600kg (seiscentos quilos) de maconha. Portanto, a custódia 
preventiva está justificada na necessidade de garantia da ordem 
pública.

3. Recurso desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília, 28 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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